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Art. 16 Ficam revogadas as disposições em contrário. 

Art. 17 Este decreto entra em vigor na data de sua assinatura. 
 

 

 

 

 

 

 

Câmara Municipal de São Bento-Ma, 17 de Abril de 2025. 
 

 

 

  
 

RAILSON CAMPOS 
Presidente da Câmara Municipal de São Bento - Ma 
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